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Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir de 31 de julho de 2020, o prazo para que a
Comissão criada pelo Decreto 2051/2018 conclua seus trabalhos.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de junho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0594/2020

DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCALIZAÇÃO DE CONTRATO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais e conforme o Processo Administrativo no 15799/2020,

R E S O L V E :

Art. 1º DESIGNAR os servidores relacionados no Anexo Único desta Portaria, como responsáveis pela
fiscalização dos Contratos de locação dos imóveis abaixo relacionados.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0594/2020

OBJETO/PROCESSO /CONTRATO/FISCAL
LOCAÇÃO IMÓVEL – CENTRO INTEGRADO DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS
ÂNCORA/14157/2008/296/2008/TATIANA PINTO RODRIGUES ESMITE, matrícula 15076-2 E SÉRGIO LUÍS
ALVES FERNANDES MATRÍCULA 11187-2
LOCAÇÃO IMÓVEL – CRAS ROCHA LEÃO /18767/2006/024/2007/TATIANA PINTO RODRIGUES ESMITE,
matrícula 15076-2 E SÉRGIO LUÍS ALVES FERNANDES MATRÍCULA 11187-2
LOCAÇÃO IMÓVEL – CASA DA CRIANÇA CENTRO/21917/2005/010/2006/TATIANA PINTO RODRIGUES
ESMITE, MAT. 15076-2 E EUDES LOPES DE LIMA, MAT. 11151-1
LOCAÇÃO IMÓVEL – CONSELHO TUTELAR/08067/2004/156/2004/TATIANA PINTO RODRIGUES
ESMITE, MAT. 15076-2 E SÉRGIO LUÍS ALVES FERNANDES MAT.11187-2
LOCAÇÃO IMÓVEL - CREAS/022/2013/06521/2013/TATIANA PINTO RODRIGUES ESMITE, MAT. 15076-
2 E EUDES LOPES DE LIMA, MAT. 11151-1
LOCAÇÃO IMÓVEL – SEDE ADMINISTRATIVA/059/2017/18367/2017/TATIANA PINTO RODRIGUES
ESMITE, MAT. 15076-2 E EUDES LOPES DE LIMA, MAT. 11151-1

PORTARIA Nº 0595/2020

Nomeia os membros do Conselho Gestor do FMHIS para o biênio 2020/2021, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições,
com respaldo legal na Lei nº 1304/2008,

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os cidadãos abaixo relacionados para comporem o Conselho Gestor do Fundo Municipal de
Habitação de Interesse Social – FMHIS, para o biênio 2020/2021, a saber:
REPRESENTAÇÃO/TITULAR/SUPLENTE
SEMOP/Flavio Fonte Vieira/Carlos Renato Duarte Ferreira
SEMBES/Dhandara Gomes/Adeniusa dos Santos Constâncio Feitor
SEGEP/Rogério Abril/Luiz de Carvalho
SEMFAZ/Rogério Batista Marques/
PGM/Daniel Mitidieri Fernandes de Oliveira /Mohand Gomes Araújo
SESEP / Defesa Civil Municipal/Jorge Manoel da Costa Nogueira/Jailton José de Arruda
AERO / Rio das Ostras/Elizabeth Gonzaga/Teresa Cristina Chedid
OAB / Rio das Ostras/Dr. Caio Duarte Couto/

Art. 2º - O Conselho Gestor do FMHIS é órgão de caráter deliberativo, fiscalizador e consultivo, que tem como
objetivo básico e responsabilidade exclusiva a aplicação dos recursos do FMHIS e o acompanhamento, controle
e avaliação da Política Municipal de Habitação de Interesse Social, consoante preceitua o Art. 9º da Lei 1304/2008.

Art. 3º - O mandato dos membros do Conselho Gestor do FMHIS é de dois anos, podendo ser renovado por igual
período, uma única vez, sendo considerado serviço público relevante, conforme dispõem os parágrafos 1º e 2º
do Art. 10 da Lei 1304/2008.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

PORTARIA Nº 0596/2020

EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais;

R  E  S  O  L  V  E :

Art. 1º EXONERAR, os servidores relacionados no Anexo Único desta portaria, dos Cargos em Comissão
ali mencionados.

Art. 2º Os servidores relacionados no Anexo Único, deverão realizar Exame Médico Ocupacional Demissional
em até 10 (dez) dias úteis, a contar da data desta Publicação.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO ÚNICO DA PORTARIA Nº 0596/2020

EXONERAR
MATRÍCULA/CPF Nº/NOME/CARGO COMISSIONADO- SIMBOLOGIA/LOTAÇÃO
15259-5/Flaubert de Paula Oliveira/Assessor de Planejamento e Controle-DAS3/SEMAP
15769-4/Geraldo Emilio Viana Alves/Coordenador-DAS3/GABINETE

PORTARIA Nº 0597/2020

Nomeação para Cargo Efetivo

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
legais, e considerando o Processo Administrativo n° 15466/2020

R E S O L V E :

Art. 1º NOMEAR, em caráter efetivo, os cidadãos relacionados no Anexo I, desta Portaria, aprovados e
Classificados no VII Concurso Público deste Município, no Edital nº 03/2019, para o cargo ali mencionado,
previsto no Quadro Permanente de Pessoal do Município.

Art. 2º Os nomeados deverão tomar posse, com a apresentação dos documentos exigidos, conforme Anexo II,
no prazo máximo de 20 (vinte) dias para assinatura do Termo de Posse.

Art. 3º Os nomeados poderão solicitar prorrogação de posse por mais 10 (dez) dias, devendo a solicitação
ocorrer antes do término do primeiro prazo, conforme orientações no Anexo III.

Art. 4º Os nomeados deverão realizar os exames médicos, de acordo com o cargo pretendido, conforme
orientações no Anexo IV.

Art.  5º Após a realização do Atestado de Saúde Ocupacional, o nomeado deverá encaminhar todos os documentos,
em arquivo único, para o e-mail deged.concurso@gmail.com, conforme Anexo II, constando no assunto do
envio o nome, cargo e telefone.

Art. 6º Após atendimento das exigências dos Anexos II e IV, a Subsecretaria de Gestão de Pessoas entrará em
contato com o nomeado, para a assinatura do Termo de Posse.

Art. 7º Para maiores esclarecimentos, o nomeado deverá entrar em contato por meio do telefone (22) 2771-5551
ou (22) 2771-6155.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 29 de julho de 2020.

MARCELINO CARLOS DIAS BORBA
Prefeito do Município de Rio das Ostras

ANEXO I DA PORTARIA Nº 0597/2020

NOMEAR
EDITAL Nº 03/2019
ASSISTENTE SOCIAL II
CLASS./NOME/CPF
1/ERIKA DOS SANTOS CAETANO DE FREITAS/11630745782
2/JULIANA MENEZES MENDES MAURICIO/08968878633
3/KAREN CASEMIRO DE OLIVEIRA/13284012788

ANEXO II DA PORTARIA Nº 0597/2020

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA POSSE (Todos os documentos originais deverão ser apresentados no ato da posse)
* ASO – Atestado de Saúde Ocupacional emitido pelo Médico do Trabalho do Município de Rio das Ostras ou
pelo Sistema Particular de Saúde, este último deverá constar data igual ou posterior aos dos exames médicos
(exceto os PCD’s, que deverão marcar pela Prefeitura, tendo em vista a prioridade na marcação do
ASO no Departamento de Saúde e Segurança do Servidor).
* Todos os exames médicos deverão ser encaminhados por e-mail (para o candidato que optar fazer o
ASO pelo Sistema Particular de Saúde)
* 1 Foto 3x4 (Atual)
* PIS / PASEP / NIS (Número de Inscrição Social)
* Carteira de Identidade
* CPF
* Comprovante de Situação Cadastral no CPF (https://www.receita.fazenda.gov.br)
* Título de Eleitor
* Certidão de Quitação Eleitoral (http://www.tse.jus.br)
*Consulta INSS - e-Social (http://consultacadastral.inss.gov.br)
* Certidão de Nascimento/Casamento
* Certidão de Nascimento e CPF dos Dependentes
* Carteira de Vacinação Atualizada (dos Dependentes maiores de 06 meses até 06 anos completos)
* Certificado de Reservista (Homem)
* Comprovante de Residência atualizado (Água, Luz ou Telefone Fixo)
* Comprovante de Escolaridade
* Comprovante de Curso Específico na Área
* CTPS (Frente e Verso da Qualificação Civil)
* Carteira do Conselho (Dentro do prazo de validade)
* Certidão de Inexistência de Impedimento Ético (Para cargos com registro em conselho atualizado)
* Última Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - DIRPF
* Certidão de Antecedentes Criminais (da Comarca do Município de Rio das Ostras – (link: http://www4.tjrj.jus.br/
Portal-Extrajudicial/certidao/judicial/solicitar), da Comarca do Município onde reside e Justiça Federal – (link:
http://procweb.jfrj.jus.br/certidao/)
 * Comprovante do nº da Agência e Conta do Banco Itaú, se já possui a conta.

ANEXO III DA PORTARIA Nº 0597/2020

PRORROGAÇÃO DE POSSE
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário de Solicitação de Prorrogação de Posse
* Enviar o formulário preenchido e a cópia do documento de identificação, para o e-mail: depag.semad@gmail.com

ANEXO IV DA PORTARIA Nº 0597/2020

ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL
* Acessar o site oficial da Prefeitura de Rio das Ostras: https://www.riodasostras.rj.gov.br
* Link: Servidores
* Link: Requerimentos Administrativos
* Formulário: Relação de exames para o concurso
* O candidato poderá optar em fazer o ASO – Atestado de Saúde Ocupacional pela Prefeitura, no Departamento
de Saúde e Segurança do Servidor, agendando pelo telefone 2771-1441, ou, no Sistema de Saúde Particular,
neste último, devendo o ASO constar as informações de todos exames exigidos para o cargo pretendido, atestado
pelo Médico do Trabalho.

PORTARIA Nº 0598/2020

NOMEIA OS MEMBROS DO COMITÊ GESTOR FEIRAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições
e considerando os Processos Administrativos nos 15897/2020,


